
  

PARECER Nº               , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 181, de 2010, do Senador Marcelo 

Crivella, que autoriza as farmácias e drogarias a 

vender medicamento pelo preço de custo a 

aposentados do Regime Geral da Previdência 

Social e a lançar a diferença entre esse preço e o 

de mercado como despesa operacional da 

empresa. 

RELATORA: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 181, de 2010, de autoria do Senador 

Marcelo Crivella, que autoriza as farmácias e drogarias a vender 

medicamentos pelo preço de custo e a lançar a diferença entre esse preço e 

o de mercado como despesa operacional da empresa. 

A proposição prevê que a venda poderá ser feita a cliente que, 

na forma do regulamento, comprove ser, cumulativamente, aposentado pelo 

Regime Geral da Previdência Social (RGPS), portador de doença crônica 

grave, usuário contínuo do medicamento que pretende adquirir e usuário de 

serviço do Sistema Único de Saúde (SUS). 

A relação de medicamentos alcançados pelo projeto será 

elaborada pelo Ministério da Saúde, tendo como critério a prevalência de 

doenças e agravos na população de idosos. 
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O autor justifica sua proposição como uma forma de reduzir os 

gastos dos aposentados pela Previdência Social com medicamentos, uma 

vez que essas pessoas são afetadas por doenças crônicas que exigem o uso 

continuado de medicamentos.  

A matéria foi distribuída para a apreciação da Comissão de 

Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), da Comissão de 

Assuntos Econômicos (CAE) e da Comissão de Assuntos Sociais, à qual 

cabe a decisão terminativa. 

O projeto foi aprovado pela CDH, sem emendas, e pela CAE, 

com duas emendas. A primeira emenda da CAE destina-se a substituir o 

termo “Ministério da Saúde” pela locução “por regulamento”, uma vez que, 

de acordo com o art. 84, inciso VI, a, da Constituição, o Presidente da 

República detém a competência privativa para dispor, mediante decreto, 

sobre a organização e o funcionamento da administração federal. 

A segunda emenda da CAE visa a acrescentar um artigo com o 

objetivo de prever que a estimativa do montante da renúncia fiscal 

observará o que determinam os arts. 12 e 14 da Lei nº 101, de 2000 – a Lei 

de Responsabilidade Fiscal. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100, inciso II, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CAS opinar sobre matérias que tratem da 

proteção e da defesa da saúde. Como a esta Comissão incumbe decisão em 

caráter terminativo, deverão ser analisados, além do mérito, os aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

A iniciativa sob análise busca dar resposta a um dos mais 

graves problemas da saúde pública brasileira, que é a dificuldade de acesso 

aos medicamentos, especialmente relevante para o segmento da população 

idosa de baixa renda, a qual, como bem apontou o autor da proposição, é 

frequentemente acometida por doenças crônicas que exigem o uso 

continuado desses produtos. Essa situação acaba onerando em demasia os 

orçamentos domésticos e comprometendo a própria assistência à saúde, 

pela descontinuidade do tratamento que pode vir a ocorrer. 
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Quando exercemos a relatoria da matéria no âmbito da CAE, 

pudemos manifestar nossa concordância com a medida proposta pelo 

projeto, pois, em nosso entendimento, ela contribuirá para aumentar o 

acesso aos medicamentos por parte de um segmento de nossa população 

fortemente dependente desse tipo de produto para a manutenção de sua 

qualidade de vida e saúde. Assim, do ponto de vista do mérito, não há 

como negar a relevância da matéria. 

Os problemas de constitucionalidade e juridicidade 

apresentados pelo PLS foram por nós apontados quando relatamos o 

projeto na CAE, e devidamente sanados por meio de duas emendas por nós 

apresentadas e aprovadas naquele Colegiado. 

A matéria se insere na competência da União para legislar 

sobre proteção e defesa da saúde. Assim, cumpre registrar que, quanto aos 

requisitos de constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica 

legislativa, não foram observados outros óbices à aprovação do projeto. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 181, de 2010, com as Emendas nos 1 e 2 – CAE. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 


